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Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 256, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Institui Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) no
âmbito dos Ministérios da Economia e da Saúde com
o objetivo de revisão da lista de doenças e afecções
que isentam de carência conforme disposto no inciso
II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA e o MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE,
INTERINO, no uso de suas atribuições legais resolvem:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial - GTI, no âmbito do
Ministério da Economia e do Ministério da Saúde, com o objetivo de revisão da lista de
doenças e afecções que isentam de carência conforme o disposto no inciso II do art. 26 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sobre a obrigatoriedade de atualização a cada três anos.

Art. 2º Constitui objetivo do GTI a revisão da lista das doenças e afecções
especificadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001, que
excluem a exigência de carência para a concessão de benefício por incapacidade
temporária ou permanente aos segurados do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º O GTI será composto por representantes do Ministério da Economia e
do Ministério da Saúde, conforme Anexo.

Parágrafo único. A Coordenação do Grupo de Trabalho cabe à Subsecretaria da
Perícia Médica Federal da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência
e Trabalho, que prestará também o apoio administrativo.

Art. 4º O GTI poderá instituir grupos técnicos, quando necessário, para
desenvolvimento de temas específicos, observado o disposto nas alíneas "a" e "c" do inciso
VI do art. 6º do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019.

Art. 5º O GTI reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e,
extraordinariamente, a qualquer tempo, mediante convocação de seu coordenador.

Parágrafo único. As reuniões acontecerão com quórum de maioria simples e
poderão ser realizadas por meio de videoconferência.

Art. 6º As decisões do GTI deverão ser tomadas, preferencialmente, por
consenso e, na sua impossibilidade, por maioria simples dos membros presentes, cabendo
ao coordenador o voto de desempate, quando necessário.

Art. 7º O GTI disporá do prazo de cento e oitenta dias, excepcionalmente
prorrogável por mais trinta dias, contados da publicação desta Portaria, para o
desenvolvimento dos trabalhos e a elaboração do relatório final.

Art. 8º O GTI submeterá à apreciação e deliberação dos Ministros de Estado da
Economia e da Saúde relatório final que conterá a descrição das atividades desenvolvidas,
o resultado da análise realizada e, conforme o caso, a proposição de encaminhamentos.

Art. 9º A participação dos membros do GTI é considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES
Ministro de Estado da Economia

EDUARDO PAZUELLO
Ministro de Estado da Saúde

Interino

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 1, DE DE 24 DE JUNHO DE 2020

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento
Especial (PAES), de que trata o art. 1º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 9°, inc. II, da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de
25 de agosto de 2004, exclui, pelos motivos apurados no bojo dos processos
administrativos relacionados abaixo, os seguintes contribuintes do Parcelamento Especial
(PAES) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003:

. NOME CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO

. BARÃO DAS TINTAS COMERCIAL LTDA. 39.322.359/0001-10 11557.000326/2020-19

. EMPREENDIMENTOS SALLES RAMOS LTDA. 39.633.698/0001-18 11557.000325/2020-74

. POSTO SKORPIUS LTDA. 27.081.090/0001-49 11557000324/2020-20

A rescisão implicará o prosseguimento da execução, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de publicação
deste Ato de Exclusão, apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, § 2º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3 de 25 de agosto de 2004, ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional
no Estado do Espírito Santo, com endereço à Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.333, Ilha
de Santa Maria, Vitória/ES, CEP 29051-015, ou pagar o saldo consolidado com os benefícios do
programa, nos termos do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004.

Este Ato de Exclusão entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME WAYAND DA SILVA SOUTO

ATO Nº 2, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial (PAES), de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 9°, inc. II, da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de
25 de agosto de 2004, exclui, pelos motivos apurados no bojo dos processos
administrativos relacionados abaixo, os seguintes contribuintes do Parcelamento Especial
(PAES) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003:

. NOME CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO

. COMERCIAL BARSA LTDA 39.318.241/0001-19 13031.146948/2020-47

. CARTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 27.836.519/0001-60 13031.146951/2020-61

. CITEL COMERCIO IMPORTAÇAO E TECNICA LTDA 27.242.932/0001-05 13031.146954/2020-02

A rescisão implicará o prosseguimento da execução, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de
publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos
do art. 14, § 2º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3 de 25 de agosto de 2004, ao

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no Estado do Espírito Santo, com endereço à
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.333, Ilha de Santa Maria, Vitória/ES, CEP
29051-015, ou pagar o saldo consolidado com os benefícios do programa, nos termos do
art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004.

Este Ato de Exclusão entra em vigor na data de sua publicação.

ELVIO FERREIRA SARTÓRIO

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PORTARIA Nº 14.761, DE 25 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º,
inciso I, da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no art.
31, inciso I, § 3°, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e no art. 17, inciso I, alínea "f",
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como os elementos que integram o
Processo nº 04926.001261/2017-12, e considerando a deliberação do Comitê Central de
Alienação de Imóveis da União - CCA, criado pela Portaria nº 55, de 2 de julho de 2019,
constante na Ata de Reunião realizada em 23 de junho de 2020, que faz parte do Processo
Administrativo SEI nº 10154.143034/2019-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de Paracatu, no Estado de
Minas Gerais, de imóvel de propriedade da União, denominado "Gleba 2" da "Fazenda
Frutuoso", situado na BR-040, km 45, no Município de Paracatu/MG, com área de
599.940,00 m², inscrito sob o RIP nº 4939 00032.500-1, matrícula nº 26.215, devidamente
registrado no Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis Geraldo Campos da Comarca de
Paracatu/MG.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à implementação de
projeto de provisão habitacional de interesse social, com a construção de unidades
habitacionais, centro esportivo e parque ecológico municipal, em benefício de
aproximadamente 900 (novecentas) famílias de baixa renda.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão das obras referentes à implantação
do projeto de provisão habitacional, construção de centro esportivo e parque municipal,
bem como para a titulação dos beneficiários finais é de 4 (quatro) anos, contado da
assinatura do respectivo contrato, prorrogável por igual período, a critério da União.

Art. 3º Fica o donatário obrigado a:
I - administrar, guardar, zelar, fiscalizar e controlar os imóveis doados, devendo

conservá-los, tomando as providências administrativas e judiciais para tal fim;
II - proceder ao registro da presente doação com encargo, na devida matrícula

do imóvel, no Cartório competente, nos termos da Lei nº 6.015/73;
III - transferir gratuitamente o domínio pleno e as obrigações relativas às

parcelas do imóvel descrito no art. 1º, às famílias beneficiárias do programa de provisão
habitacional de baixa renda e que não possuam outro imóvel urbano ou rural, nos termos
do art. 31, § 5º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998;

IV - emitir os títulos, prioritariamente, em nome da mulher ou dos dois
cônjuges, se houver certidão de casamento ou declaração de união estável;

V - proceder à averbação das transferências do direito pleno, no cartório
competente, e encaminhar tais averbações à SPU/MG no prazo de sessenta dias, a partir
de sua efetivação;

VI - até que seja transferido para o beneficiário final, o imóvel não poderá ser
dado como garantia, exceto quando se tratar de contrato de financiamento habitacional
necessário para se atingir a finalidade desta doação;

VII - inserir nos instrumentos de destinação aos beneficiários finais cláusula de
inalienabilidade do respectivo imóvel por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data
de assinatura de seu título, o que deverá constar no registro elaborado na matrícula do
imóvel;

VIII - proceder o parcelamento do solo, nos termos da lei, registrando-o no
Cartório do Registro de Imóveis competente;

IX- pagar todos os encargos financeiros, tais como taxas, contribuições e
emolumentos que recaiam ou venham a recair sobre os imóveis;

X- obedecer às diretrizes dos órgãos públicos, especialmente a legislação
municipal de uso e ocupação do solo no que concerne a utilização dos imóveis objeto
deste contrato;

XI - confeccionar e afixar em local visível placa que divulgue a doação dos
imóveis pela União, num prazo máximo de 6 (seis) meses, após a assinatura do Contrato,
por sua conta e em conformidade com as orientações emanadas da Portaria SPU n.° 122
de 13 de junho de 2000, observado o inciso VI, alínea b, art. 73 da Lei no 9.504, de 30 de
setembro de 1997; e

XII - obter todos os licenciamentos, autorizações e alvarás necessários à
implantação do empreendimento habitacional, bem como observar rigorosamente a
legislação e respectivos regulamentos das autoridades competentes e dos órgãos
ambientais.

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, revertendo automaticamente o imóvel à
propriedade da União, independentemente de qualquer indenização por benfeitorias
realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da
prevista nos arts. 2º e 3º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula
contratual.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria não excluem
outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do contrato de doação e da legislação
pertinente.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO COTEPE/ICMS Nº 40, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Altera o Ato COTEPE/ICMS 13/20, que divulga relação
das empresas depositárias na forma da cláusula sexta
do Ajuste SINIEF 14/17

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas
atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente
do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no inciso I da cláusula
primeira e no § 2º da cláusula sexta do Ajuste SINIEF 14/17, de 29 de setembro de 2017,

CONSIDERANDO os entendimentos firmados com o Comando da Aeronáutica
por meio do Ofício nº 36/CDI-SE/512, de 3 de março de 2020, Ofício SEI Nº 59211/2020/ME,
de 6 de março de 2020, e Ofício nº 47/CDI-SE/669, de 10 de março de 2020,

CONSIDERANDO a alteração realizada no Ato COTEPE/ICMS 67/19, de 3 de
dezembro de 2019, pelo Ato COTEPE/ICMS 30/20, de 20 de abril de 2020

CONSIDERANDO a solicitação recebida no dia 25.06.2020, da Secretaria de Fazenda
do Estado de São Paulo, registrada no processo SEI nº 12004.101176/2019-45, torna público:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Ato COTEPE/ICMS 13/20, de 29 de janeiro de 2020,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.".
Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

BRUNO PESSANHA NEGRIS
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